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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
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Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas
pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º.
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente;
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a Organização, as Atribuições e o Estatuto do
Ministério Público da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei

complementar:
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

Seção I
Da Competência, dos Órgãos e da Carreira

Art. 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das seguintes
atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho:

I - promover as ações que lhe sejam atribuídas pela Constituição Federal e pelas leis
trabalhistas;

II - manifestar-se em qualquer fase do processo trabalhista, acolhendo solicitação do
juiz ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse público que justifique a
intervenção;

III - promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos;

IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula de contrato,
acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os
direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores;

V - propor as ações necessárias à defesa dos direitos e interesses dos menores,
incapazes e índios, decorrentes das relações de trabalho;

VI - recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, quando entender necessário, tanto
nos processos em que for parte, como naqueles em que oficiar como fiscal da lei, bem como
pedir revisão dos Enunciados da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho;

VII - funcionar nas sessões dos Tribunais Trabalhistas, manifestando-se verbalmente
sobre a matéria em debate, sempre que entender necessário, sendo-lhes assegurado o direito de
vista dos processos em julgamento, podendo solicitar as requisições e diligências que julgar
convenientes;

VIII - instaurar instância em caso de greve, quando a defesa da ordem jurídica ou o
interesse público assim o exigir;

IX - promover ou participar da instrução e conciliação em dissídios decorrentes da
paralisação de serviços de qualquer natureza, oficiando obrigatoriamente nos processos,
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manifestando sua concordância ou discordância, em eventuais acordos firmados antes da
homologação, resguardado o direito de recorrer em caso de violação à lei e à Constituição
Federal;

X - promover mandado de injunção, quando a competência for da Justiça do
Trabalho;

XI - atuar como árbitro, se assim for solicitado pelas partes, nos dissídios de
competência da Justiça do Trabalho;

XII - requerer as diligências que julgar convenientes para o correto andamento dos
processos e para a melhor solução das lides trabalhistas;

XIII - intervir obrigatoriamente em todos os feitos nos segundo e terceiro graus de
jurisdição da Justiça do Trabalho, quando a parte for pessoa jurídica de Direito Público, Estado
estrangeiro ou organismo internacional.
.........................................................................................................................................................

Seção IX
 Dos Procuradores do Trabalho

.........................................................................................................................................................

Art. 113. Os Procuradores do Trabalho serão lotados nos ofícios nas Procuradorias
Regionais do Trabalho nos Estados e no Distrito Federal.

Seção X
 Das Unidades de Lotação e de Administração

Art. 114. Os ofícios na Procuradoria-Geral do Trabalho e nas Procuradorias
Regionais do Trabalho nos Estados e no Distrito Federal são unidades de lotação e de
administração do Ministério Público do Trabalho.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.953, DE 4 DE JANEIRO DE 2000

Dispõe sobre a Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público da União, fixa os valores de sua
remuneração e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da União,
criada pela Lei nº 8.428, de 29 de maio de 1992, regulamentada pela Lei nº 8.628, de 19 de
fevereiro de 1993, e alterada pela Lei nº 8.972, de 29 de dezembro de 1994, passa a ser regida
pelas disposições desta Lei.

* A partir de 1º de junho de 2002, os cargos efetivos da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do
MPU, a que se refere este artigo ficam reestruturados na forma do Anexo I da Lei nº 10.476, de 27/06/2002
observando-se para o enquadramento dos servidores a correlação estabelecida no Anexo IV da mesma.

Art. 2º A carreira de que trata o artigo anterior visa prover a Secretaria do Ministério
Público da União, Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério
Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios de uma estrutura de
carreira organizada de acordo com as seguintes diretrizes:

I - desempenho das funções de apoio técnico-administrativo às atividades
institucionais;

II - profissionalização do servidor, por meio do Programa Permanente de
Treinamento e Desenvolvimento;

III - aferição do mérito funcional, mediante adoção do sistema de avaliação de
desempenho; e

IV - sistema adequado de remuneração.

Art. 3º As Carreiras de Analista e Técnico do Ministério Público da União são
constituídas dos cargos de mesma denominação, de provimento efetivo, estruturados em classes
e padrões, nas diversas áreas de atividades, conforme o Anexo I.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.476, de 27/06/2002.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.967, DE 10 DE MAIO DE 2000

Dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais Regionais
Federais das cinco Regiões e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os Tribunais Regionais Federais das 1ª, 2ª, 4ª e 5ª Regiões passam a ser
compostos pelos seguintes números de membros:

I - vinte e sete Juízes, na 1ª Região;
II - vinte e sete Juízes, na 2ª Região;
III - vinte e sete Juízes, na 4ª Região;
IV - quinze Juízes, na 5ª Região;

Art. 2º São criados os seguintes quantitativos de cargos de Juiz relacionados nos
Tribunais de que trata o art.1º:

I - nove, na 1ª Região;
II - quatro, na 2ª Região;
III - quatro, na 4ª Região;
IV - cinco, na 5ª Região.

 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.968, DE 10 DE MAIO DE 2000

Dispõe sobre a reestruturação do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Tribunal Regional Federal da 3ª Região passa a ser composto por quarenta
e três Juízes.

Art. 2º Ficam criados dezesseis cargos de Juiz no Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.033, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000

Cria cargos de Procurador da República na carreira do
Ministério Público Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados trezentos e quatro cargos de Procurador da República na
carreira do Ministério Público Federal.

Parágrafo único. Os cargos de Procuradores da República serão providos por
nomeação, mediante concurso público, nos termos do inciso II do art.93 da Constituição
Federal e da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas ao Ministério Público Federal.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.416, DE 24 DE ABRIL DE 1992

Dispõe sobre a Reestruturação da Justiça Federal de Primeiro
Grau da 3ª Região e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São criadas cinqüenta e cinco Varas na Justiça Federal de primeiro grau da 3ª
Região, assim distribuídas: cinqüenta e três na Seção Judiciária de São Paulo e duas na Seção
Judiciária de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º São criados no Quadro de Juízes da Justiça Federal de primeiro grau da 3ª
Região os cargos constantes do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Haverá em cada Vara um cargo de Juiz Federal e um Juiz Federal
Substituto.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.424, DE 19 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a Reestruturação da Justiça Federal de Primeiro
Grau da 4ª Região e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São criadas, com os respectivos cargos de Juiz Federal e Juiz Federal
Substituto, trinta e uma Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 4ª Região, assim
distribuídas:

I - quatorze na Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, sendo oito no
Município de Porto Alegre, uma no Município de Uruguaiana, uma no Município de Rio
Grande, uma no Município de Santana do Livramento, uma no Município de Caxias do Sul,
uma no Município de Bagé e uma no Município de Novo Hamburgo;

II - seis na Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, sendo quatro no Município
de Florianópolis, uma no Município de Joinville e uma no Município de Criciúma;

III - onze na Seção Judiciária do Estado do Paraná, sendo seis no Município de
Curitiba, uma no Município de Maringá, uma no Município de Foz do Iguaçu, uma no
Município de Londrina, uma no Município de Umuarama e uma no Município de Guarapuava.

Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas,
gradativamente, na medida das necessidades do serviço, a critério do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região.

Art. 2º São acrescidos ao Quadro Permanente de Pessoal das Secretarias das Seções
Judiciárias da 4ª Região os cargos constantes do Anexo desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo serão providos, gradativamente,
na forma da lei e na medida das necessidades do serviço, a critério do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.535, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a Reestruturação da Justiça Federal de Primeiro
Grau da 2ª Região e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São criadas trinta e cinco Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 2ª
Região, na Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º São criados, no Quadro de Juízes da Justiça Federal de Primeiro Grau da 2ª
Região trinta e cinco cargos de Juiz Federal e trinta e cinco cargos de Juiz Federal Substituto.

Parágrafo único. Haverá em cada Vara um cargo de Juiz Federal e um de Juiz
Federal Substituto.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.642, DE 25 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de Primeiro
Grau da 1ª Região, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São criadas, com os respectivos cargos de Juiz Federal e de Juiz Federal
Substituto, trinta e cinco Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 1ª Região, assim
distribuídas:

I - dezesseis na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais;
II - doze na Seção Judiciária do Estado da Bahia;
III - seis na Seção Judiciária do Estado de Goiás;
IV - uma na Seção Judiciária do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas por ato do

Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Art. 2º São criados no Quadro Permanente de Pessoal das Secretarias das Seções
Judiciárias da Justiça Federal de Primeiro Grau da 1ª Região os cargos e funções constantes dos
Anexos desta Lei.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.664, DE 19 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre a restruturação da Justiça Federal de Primeiro
Grau da 4ª Região e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São criadas, com os respectivos cargos de Juiz Federal e de Juiz Federal
Substituto, cinqüenta Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 4ª Região, assim
distribuídas:

I - dezesseis na Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, sendo quatro no
Município de Porto Alegre; duas no Município de Pelotas; duas no Município de Passo Fundo;
duas no Município de Santa Maria; duas no Município de Caxias do Sul; duas no Município de
Novo Hamburgo; uma no Município de Santo Ângelo; e uma no Município de Santa Cruz do
Sul;

II - quinze na Seção Judiciária do Estado do Paraná, sendo duas no Município de
Curitiba; três no Município de Londrina; duas no Município de Foz do Iguaçu; duas no
Município de Paranaguá; duas no Município de Ponta Grossa; uma no Município de Maringá;
uma no Município de Cascavel; uma no Município de Umuarama; e uma no Município de
Campo Mourão;

III - sete na Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, sendo uma no Município
de Joinville; duas no Município de Blumenau; uma no Município de Criciúma; uma no
Município de Lages; uma no Município de Chapecó; e uma no Município de Tubarão;

IV - doze, sem especificação de localidade.
Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas,

gradativamente, na forma da lei e na medida das necessidades do serviço, a critério do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

Art. 2º São acrescidos ao Quadro Permanente de Pessoal das Secretarias das Seções
Judiciárias da 4ª Região os cargos constantes do Anexo I e as funções comissionadas, conforme
Anexo II desta Lei.

Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata este artigo, bem como a
nomeação ou designação paras funções comissionadas, serão realizados, gradativamente, na
forma da lei e na medida das necessidades do serviço, a critério do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.788, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1999

Dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de Primeiro
Grau nas cinco Regiões, com a criação de Varas Federais e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas cem Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau, assim
distribuídas:

I - dezoito Varas na 1ª Região, sendo nove Varas de Execução Fiscal e nove Varas
Cíveis;

II - quinze Varas na 2ª Região, sendo oito Varas de Execução Fiscal e sete Varas
Cíveis;

III - quarenta Varas na 3ª Região, sendo vinte Varas de Execução Fiscal e vinte
Varas Cíveis;

IV - quinze Varas na 4ª Região, sendo oito Varas de execução Fiscal e sete Varas
Cíveis;

V - doze Varas na 5ª Região, sendo seis Varas de Execução Fiscal e seis Varas
Cíveis.

Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas gradativamente,
na medida da necessidade do serviço, a critério do respectivo Tribunal Regional Federal.

Art. 2º São acrescidos aos Quadros de Juízes e de Pessoal das Secretarias das Seções
Judiciárias integrantes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões, respectivamente, os cargos efetivos e as
funções comissionadas constantes nos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos efetivos e as funções comissionadas de que trata este
artigo ficam criados e serão providos gradativamente, na forma da lei e na medida da
necessidade de serviço, a critério de cada Tribunal Regional Federal.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais no âmbito da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal,
aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995.

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo.

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os
efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre a Concessão de Anistia nas
Condições que menciona.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 473, de
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único art. 62 da Constituição Federal, promulgo
a seguinte lei:

Art. 1º É concedida anistia aos servidores públicos civis e empregados da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos empregados de
empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle da União que, no período
compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro de 1992, tenham sido:

I - exonerados ou demitidos com violação de dispositivo constitucional ou legal;
II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com violação de dispositivo

constitucional, legal, regulamentar ou de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença
normativa;

III - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação política, devidamente
caracterizada, ou por interrupção de atividade profissional em decorrência de movimentação
grevista.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, ao servidor
titular de cargo de provimento efetivo ou de emprego permanente à época da exoneração,
demissão ou dispensa.

Art. 2º O retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no cargo ou emprego
anteriormente ocupado ou, quando for o caso, naquele resultante da respectiva transformação e
restringe-se aos que formulem requerimento fundamentado e acompanhado da documentação
pertinente no prazo improrrogável de sessenta dias, contado da instalação da Comissão a que se
refere o art. 5º, assegurando-se prioridade de análise aos que já tenham encaminhado
documentação à Comissão Especial constituída pelo Decreto de 23 de junho de 1993.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos exonerados, demitidos,
dispensados ou despedidos dos órgãos ou entidades que tenham sido extintos, liquidados ou
privatizados, salvo quando as respectivas atividades:

a) tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas por outro órgão ou entidade
da administração pública federal;

b) estejam em curso de transferência ou de absorção por outro órgão ou entidade da
administração pública federal, hipótese em que o retorno dar-se-á após a efetiva implementação
da transferência.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

PROVIMENTO Nº 185, DE 28 DE OUTUBRO DE 1999

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, "ad referendum",

R E S O L V E
Art. 1º - Declarar implantada, com a respectiva Secretaria, a partir de 05 de

novembro do corrente ano, a 1ª Vara da Justiça Federal de Primeira Instância na cidade de
Guaratinguetá - 18ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, criada pela Lei nº 8.416, de 24
de abril de 1992 e localizada pelo Provimento nº 150/CJF, de 03 de agosto de 1998.

Art. 2º - Observado o disposto no artigo 109, parágrafos 3º e 4º da Constituição
Federal., artigo 15 da Lei nº 5010, de 30 de maio de 1966 e artigo 27 da Lei nº 6.368, de 21 de
outubro de 1976, a Vara a que se refere o presente Provimento terá jurisdição sobre os
municípios mencionados no Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o anexo do Provimento nº 114/95-CJF, remanescendo às Varas
Federais de São José dos Campos - 3ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo a jurisdição
sobre os municípios de que trata o Anexo II deste provimento.

Art. 4º - Ressalvados os feitos de natureza criminal, não haverá redistribuição dos
processos judiciais em trâmite na Justiça Federal de São José dos Campos - 3ª Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo à vara ora implantada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
JOSÉ KALLÁS
Presidente


